
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 
 
O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 95, §1°, 
do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido o plenário, que 
seja encaminhada ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito Municipal, a presente: 

 

 

INDICAÇÃO Nº___/2025 

 
SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA COMPETENTE, QUE REALIZE A LIMPEZA DO PONTO VICIADO 
DE LIXO E A CAPINA DA VEGETAÇÃO ALTA NA RUA MINAS GERAIS BAIRRO 
SANTA MARGARIDA CEP 29.203-340.  

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Moradores relatam que na Rua Minas Gerais no Bairro Santa Margarida há um 
ponto viciado de lixo em que há muito tempo não há coleta, além da calçada 
estar tomada pela vegetação, ocasionando mau cheiro e atraindo animais e 
insetos, possibilitando a proliferação de doenças. 
 
Diante disso, solicito a coleta do lixo acumulado e a capina da calçada, a fim de 
gerar um ambiente mais saudável para a população local. 

 

 

 

 
Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 29 de janeiro de 2025.  
 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
VINÍCIUS LINO  
Vereador - PL 
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